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DRZ-DLC 64/2021 
 

 
Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa Luzia – Estado de Minas Gerais  
 
 
Pregão Eletrônico nº 129/2021 
 
  DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.915.134/0001-93, com 
sede na Av. Higienópolis, nº 32, 4º andar, na cidade de Londrina (PR), por meio de seu 
representante legal ao final assinado, vem, com o devido acato e respeito, à presença de 
V. Sa., com base no item 9.11.3 do edital supra referido e art. 24, da Lei 10.024/19, 
apresentar tempestiva Impugnação ao Edital de Licitação, fazendo-o com base nas 
razões de fato e de direito a seguir articuladas. 
 
 1.- Através do Pregão Eletrônico nº 129/2021, 
deflagrou o Município de Santa Luzia licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por grupo, que visa a contratação de empresa especializada para 
implementação de medidas técnicas, administrativas, jurídicas, urbanísticas, de topografia 
e de geoprocessamento, a fim de promover a regularização fundiária na modalidade 
REURB – S (de interesse social) de núcleo urbano informal localizado na vila Santa Matilde, 
no Município de Santa Luzia -MG, em conformidade com a Lei Federal nº 13.465/2017, 
Decreto Federal nº 9.310/2018 e Lei Municipal nº 3.922/2018. 
  
  Para tanto, determinou que a abertura das 
propostas realizar-se-á às 09h00 do dia 07.12.2021, tendo por local o seguinte sítio 
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
 2.- Contudo, compulsando os termos do 
instrumento convocatório, apresenta a peticionária um ponto suscetível de ser 
impugnado através do presente petitório.  
 
  Isto é, o item 9.11.3, prevê o seguinte: 

 
9.11 Qualificação Técnica  
9.11.3 Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis 
técnicos no CREA, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Rogerio Pereira Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3406-2669-42B6-1FFB.
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Minas Gerais, em ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação. Para empresas com sede em outros Estados será exigido o visto 
do CREA na certidão do CREA de origem, em consonância com o 
disposto na Lei nº. 5.194, de 24/12/1996, e com o artigo 1º, item II da 
Resolução nº. 413, de 27/06/1997 do CONFEA – Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia.  

 
 3.- Tal exigência, todavia, é restritiva e viola a 
competitividade do certame, na medida em que o art. 30 da Lei 8.666/93 determina quais 
serão os documentos necessários para a qualificação técnica da licitante e, como se 
verifica no texto transcrito abaixo, não há qualquer exigência quanto ao visto na entidade 
profissional competente: 
 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. 
(...) 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; 
(...) 
§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
(...) 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Rogerio Pereira Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3406-2669-42B6-1FFB.
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  Além disso, de acordo com o §5º desse 
mesmo artigo, depreende-se ser vedada a exigência de comprovações não previstas na 
Lei 8.666/93:  
 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão 
com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na 
licitação. 
(...) 

 
  Com base nisso, entende a peticionária que 
a exigência de visto para as licitantes de outros Estados coloca em xeque a 
competitividade da licitação, porquanto manifestamente específica e desnecessária. 
 
 4.- Acrescente-se que apesar de certas normas 
exigirem a apresentação do visto, este não é o entendimento consolidado pelo TCU, veja-
se: 
 

PEDIDO DE REEXAME EM REPRESENTAÇÃO DE LICITANTE. REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. CIÊNCIA DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA, DURANTE 
A FASE DE HABILITAÇÃO DO CERTAME, DE APRESENTAÇÃO DE VISTO 
JUNTO AO CREA DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO ONDE OS SERVIÇOS 
SERÃO PRESTADOS. RESTRIÇÃO INDEVIDA DA COMPETITIVIDADE. 
CONHECIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL.1 

 
  Do mesmo modo, o TCE do Mato Grosso do 
Sul, já decidiu que “a exigência do edital de apresentação, pelas licitantes, de visto no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado, caso seja o registro de 
outra unidade da federação, como critério para participação da licitação, é desarrazoada, 
uma vez que o registro deve ser exigido no ato de celebração do contrato.”2 
 

 
 
 
1 Brasil. RP: 00897920197. 1ª Câmara do TCU. Relator: Vital do Rêgo, julgado em 19.05.20. 
2 Brasil. RP: 222372017 MS 1847705. TCE-MS. Relator Osmar Domingues Jeronymo, publicado no Diário 
Oficial do TCE-MS n. 2749, de 24/02/2021. 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Rogerio Pereira Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3406-2669-42B6-1FFB.
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 5.- Não é difícil reconhecer, nesta linha, que as 
exigências postas no edital da presente licitação, além de contrariarem a Lei 10.024/19 e 
a Lei nº 8.666/93, limitam a competição dos interessados em participar do certame. E, 
segundo Jessé Torres Pereira Junior, uma licitação que “não instigue a competição, para 
dela surtir a proposta mais vantajosa, descumpre sua finalidade legal e institucional, 
impondo-se à autoridade competente invalidá-la por vício de ilegalidade”3. 
 
  Nesse sentido, vale destacar que o art. 44, 
§1º, da Lei nº 8.666/93, veda “a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da 
igualdade entre os licitantes.” 
  
  Da mesma forma, o art. 2º da Lei 10.024/19 
prevê que “o pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 
probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.” 
 
  Ato contínuo, o §2º do art. 2º determina que 
“as normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.” 
 
  À vista disso, verifica-se que a licitação deve 
buscar a proposta mais vantajosa para a administração pública, assegurando as normas 
e os princípios previstos na Lei 10.024/19 e na Lei nº 8.666/93. 
 
 6.- Portanto, ao sentir da peticionária, as 
exigências previstas no presente instrumento convocatório sobremaneira limitam a 
competição e contrariam a Lei 10.024/19 e a Lei nº8.666/93, devendo a CPL, com todo o 
respeito, retificar o instrumento convocatório a fim de possibilitar um certame 
competitivo e impessoal, objetivando, assim, a melhor proposta possível. 

 
 
 
3 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração 
Pública. 6. ed., Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 53. 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Rogerio Pereira Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3406-2669-42B6-1FFB.
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  Em suma, acredita-se que os itens supra 
referidos, aqui expressamente impugnados, atentam contra a competitividade do 
certame, o que justifica, pois, a retificação do instrumento convocatório para o fim de 
proporcionar a maior competitividade possível, ocasião em que o Município de Santa 
Luzia poderá contratar serviço com qualidade pelo melhor preço, trazendo economias 
aos cofres públicos. 
 

REQUERIMENTOS 
 
  Com base nos fundamentos acima referidos, 
requer digne-se Vossa Senhoria conhecer e dar provimento à presente impugnação para 
o fim de adequar-reajustar o edital para o fim de permitir a maior competitividade 
possível, nos exatos termos da legislação. Com a medida, restarão atendidos os princípios 
da legalidade, competitividade e segurança jurídica, eliminando situações que restrinjam 
a competição e colocam em xeque a funcionalização do próprio instituto.   
 
  Em síntese, se é certo que o ato 
convocatório deve estabelecer as regras necessárias para seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, é igualmente certo que “serão inválidas todas as cláusulas 
que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter 'competitivo' da licitação”4, entendimento 
que, por si só, justifica o total acolhimento desta impugnação. 
   

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
De Londrina (PR) para Santa Luzia (MG), em 

1 de dezembro de 2021 
 

(assinado digitalmente) 
DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda 

CNPJ nº 04.915.134/0001-93 
 

 
 
 
4 Brasil. Processo nº 0001365-42.2012.8.24.0126, 4ª Câmara de Direito Público do TJSC, julgado em 
24.11.2016. 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Rogerio Pereira Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3406-2669-42B6-1FFB.
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